
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 

PODER EXECUTIVO 
LEI N.º 492/2020

Altera o art. 1º da Lei municipal n.º 409/2016,
adiciona-lhe dispositivos, e adota outras providências.

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Tomazina aprovou, e eu,
Prefeito Municipal de Tomazina, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal n.º 409/2016 passa a viger com a
seguinte redação:
Art. 1º - É considerada de pequeno valor, para fins do disposto no § 3º
do art. 100 da Constituição Federal, na redação da Emenda
Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, a obrigação de pagar
quantia certa decorrente de decisão judicial transitada em julgado que
tenha condenado o Município de Tomazina, suas autarquias ou
fundações, em processo de cujo contraditório o ente público tenha
feito parte, cujo total atualizado, englobando principal, custas e
despesas processuais não seja superior a R$ 6.101,06 (seis mil cento e
um reais e seis centavos), teto de benefícios do Regime Geral de
Previdência Social para o ano de 2020.
Art. 2º - O art. 1º da Lei Municipal n.º 409/2016 passa a viger
acrescido de um Parágrafo Único, com a seguinte redação:
Art. 1º (...) Parágrafo Único – O valor da Obrigação de Pequeno Valor
a que se refere o caput deste artigo coincidirá com o teto de benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, devendo o Poder Executivo
Municipal atualizá-lo por meio de Decreto, conforme os índices
praticados pela União.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Tomazina, 09 de dezembro de 2020.
 
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito Municipal de Tomazina
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